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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 243/2018 

 
Homologo 
Funchal, 25 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 86/2018 

 
Considerando que a Associação de Andebol da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos custos 
do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea a), b), d) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autó-
noma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autó-
noma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
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janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retifi-
cada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, adita-
da pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e re-
publicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 736/2018, de 17 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Andebol da Madeira,  
NIPC 511 030 924, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente e 
Presidente Adjunto da Direção, Emanuel Raúl Borges Alves 
e Bernardo Luís Nóbrega Vasconcelos, respetivamente, 
como segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas se-
guintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD, na época desportiva 
2017/2018, nos seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional; 

b) Organização de competição para os escalões de 
formação com visitantes; 

c) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à competi-
ção desportiva regional da modalidade de an-
debol; 

b) A organização de um torneio nacional de sele-
ções; 

c) A organização de formações de recursos hu-
manos. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de práti-
ca desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste con-
trato-programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 114.703,30 
(cento e catorze mil, setecentos e três euros e trinta 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 102.248,33 €  
Escalões de Formação com Visitantes - 11.024,82 €  
Formação de Recursos Humanos - 1.430,15 €  
TOTAL 114.703,30 €  
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2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814596. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 25 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Andebol da 

Madeira, representado pelo Presidente da Direção, Emanuel 
Raúl Borges Alves e pelo Presidente Adjunto da Direção, 
Bernardo Luís Nóbrega Vasconcelos 

 
 

Contrato n.º 244/2018 
 
Homologo 
Funchal, 25 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 87/2018 

 
Considerando que a Associação de Andebol da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem diversas intervenções, 
entre as quais deslocações das seleções regionais em repre-
sentação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira nas competições nacionais; 
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Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social da Associação de Andebol da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 737/2018, de 17 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Andebol da Madeira, NIPC 
511 030 924, adiante designado abreviadamente por Associ-
ação, devidamente representada pelo Presidente e Presidente 
Adjunto da Direção, Emanuel Raúl Borges Alves e Bernar-
do Luís Nóbrega Vasconcelos, respetivamente, como se-
gundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio às deslocações de 
agentes desportivos, referentes à época desportiva 
2017/2018, no sentido de assegurar a sua participação nas 
competições nacionais. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes das deslocações (viagens e diárias) dos agen-
tes desportivos para a participação na competição 
desportiva nacional. 

2. Para além da concretização do objetivo definido no 
número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 

os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação da DRJD; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª a 
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DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 13.392,00 
(treze mil, trezentos e noventa e dois euros), distri-
buído da seguinte forma: 

 
Deslocações Seleções Regionais - 13.392,00 €  
TOTAL - 13.392,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto da época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814581. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 25 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Andebol da 

Madeira, representado pelo Presidente da Direção, Emanuel 
Raúl Borges Alves e pelo Presidente Adjunto da Direção, 
Bernardo Luís Nóbrega Vasconcelos 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DE PESCA DESPORTIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA 

DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 245/2018 
 
Homologo 
Funchal, 24 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 65/2018 

 
Considerando que a Associação de Pesca Desportiva da 

Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regio-
nal da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
pesca desportiva nos órgãos de comunicação social regio-
nais, nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 
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Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira na competição desportiva regional e nas 
competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social da Associação de Pesca Des-
portiva da Região Autónoma da Madeira se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 672/2018, de 04 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 167, de 10 de outubro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Pesca Desportiva da Região 
Autónoma da Madeira, NIPC 511 072 023, adiante designa-
do abreviadamente por Associação, devidamente represen-
tada pelo Presidente, e Tesoureiro da Direção, Júlia Maria 
Rodrigues Ferreira e António Clemente Ferreira Vasconce-
los, respetivamente, como segundo outorgante, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio às deslocações de 

agentes desportivos, referentes à época desportiva 
2017/2018, no sentido de assegurar a sua participação nas 
competições regionais e nacionais. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes das deslocações (viagens e diárias) dos agen-
tes desportivos para a participação na competição 
desportiva regional e nacional. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os re-
cursos públicos, caucionando o combate à 
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violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discrimina-
ção no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação da DRJD. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 9.156,48 
(nove mil, cento e cinquenta e seis euros e quarenta 
e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional  
Indefinida - Clubes - 5.856,00 €  
Deslocações Indefinidas - Porto Santo - 3.300,48 €  
TOTAL - 9.156,48 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto da época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e considera-

das elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da com-
participação financeira, procedendo-se aos respe-
tivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814585. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-

teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 24 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Pesca Despor-

tiva da Região Autónoma da Madeira, representado pelo 
Presidente da Direção, Júlia Maria Rodrigues Ferreira e pelo 
Tesoureiro da Direção, António Clemente Ferreira Vascon-
celos 

 
 

Contrato n.º 246/2018 
 
Homologo 
Funchal, 24 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 69/2018 

 
Considerando que a Associação de Pesca Desportiva da 

Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regio-
nal da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos custos 
do ajuizamento e arbitragem desportiva,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que apro-
vou o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autó-
noma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autó-
noma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retifi-
cada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, adita-
da pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e re-
publicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 676/2018, de 04 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 168, de 11 de outubro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Pesca Desportiva da Região 
Autónoma da Madeira, NIPC 511 072 023, adiante designa-
do abreviadamente por Associação, devidamente represen-
tada pelo Presidente e Tesoureiro da Direção, Júlia Maria 
Rodrigues Ferreira e António Clemente Ferreira Vasconce-
los, respetivamente, como segundo outorgante, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compartici-

pação financeira da DRJD, na época desportiva 2017/2018, na 
organização de atividades desportivas, particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a divulgação, promoção e 

organização de atividades desportivas no que res-
peita à competição desportiva regional da modali-
dade de pesca desportiva. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de práti-
ca desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-

tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
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Associação até ao limite máximo de € 9.523,78 
(nove mil, quinhentos e vinte e três euros e setenta e 
oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
Apoio à Atividade - 9.523,78 €  
TOTAL - 9.523,78 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814605. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 24 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Pesca Desporti-

va da Região Autónoma da Madeira, representado pelo Presi-
dente da Direção, Júlia Maria Rodrigues Ferreira e pelo Tesou-
reiro da Direção, António Clemente Ferreira Vasconcelos 
 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, CULTURAL E RECREATIVA  

BAIRRO DA ARGENTINA 
 

Contrato n.º 247/2018 
 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 101/2018 

 
Considerando que a Associação Desportiva, Cultural e 

Recreativa Bairro da Argentina, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regio-
nal da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e karaté nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campe-
onatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 
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Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 777/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva, Cultural e 
Recreativa Bairro da Argentina NIPC 511 274 777, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente repre-
sentada por Marco António Fernandes Álvares de Freitas e 
Nelson Rodrigues Ferreira, Presidente e Tesoureiro da Dire-
ção respetivamente, como segundo outorgante, subordinado 
às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo comparti-

cipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de futebol e karaté. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

Cláusula 3.ª 
(Direitos dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-

tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 31.539,36 (trinta e 
um mil, quinhentos e trinta e nove euros e trinta e 
seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 6.721,50 €  
Competição Regional Futebol  
Sénior - Apoio à Atividade - 24.817,86 €  
TOTAL - 31.539,36 €  
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2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816096. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 

aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva, Cul-

tural e Recreativa Bairro da Argentina, representado pelo 
Presidente da Direção, Marco António Fernandes Álvares de 
Freitas e pelo Tesoureiro da Direção, Nelson Rodrigues 
Ferreira 

 
 

Contrato n.º 248/2018 
 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 135/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que a Associação Desportiva, Cultural e 
Recreativa Bairro da Argentina, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regio-
nal da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social da Associação Desportiva, 
Cultural e Recreativa Bairro da Argentina se situar numa 
região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, 
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de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de 
janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agos-
to, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de 
fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 756/2018, de 25 de outubro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante designa-
da por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regi-
onal, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outor-
gante, e a Associação Desportiva, Cultural e Recreativa 
Bairro da Argentina, NIPC 511 274 777, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado por 
Marco António Fernandes Álvares de Freitas e Nelson Ro-
drigues Ferreira, Presidente e Tesoureiro da Direção, respe-
tivamente, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nas competições regionais de 
futebol e futebol Sénior, organizados pela respetiva 
Associação, na época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 

ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 1.408,20 (mil, 
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quatrocentos e oito euros e vinte cêntimos), distri-
buído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional  
(futebol) - 610,22 €  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional Futebol Sénior - 797,98 €  
TOTAL - 1 408,20 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814655. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 

1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 
seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva, Cul-

tural e Recreativa Bairro da Argentina, representado pelo 
Presidente da Direção, Marco António Fernandes Álvares de 
Freitas e pelo Tesoureiro da Direção, Nelson Rodrigues 
Ferreira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DA CAMACHA 

 
Contrato n.º 249/2018 

 
Homologo 
Funchal, 23 de outubro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 74/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que a Associação Desportiva da Camacha, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social da Associação Desportiva da 
Camacha se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, 
de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de 
janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agos-
to, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de 
fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 724/2018, de 17 de outubro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o presente con-
trato-programa de desenvolvimento desportivo entre a Dire-
ção Regional de Juventude e Desporto, adiante designada 
por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
a Associação Desportiva da Camacha, NIPC 511 035 730, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado por Ricardo Jorge Ferreira Miranda, Presidente 
da Direção, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 

participação do Clube nas competições regionais de 
futebol, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/2011/M, de 1 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de 
julho, Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, bem 
como outros elementos constantes do 
certificado de Aval, através da platafor-
ma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 



18 - S 
Número 190 

6 de dezembro de 2018 

 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 489,66 (quatro-
centos oitenta e nove euros e sessenta e seis cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futebol) - 489,66 € 
TOTAL - 489,66 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814650. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-

teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 23 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva da 

Camacha, representado pelo Presidente da Direção, Ricardo 
Jorge Ferreira Miranda 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE MACHICO 

 
Contrato n.º 250/2018 

 
Homologo 
Funchal, 26 de outubro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 75/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de fu-
tebol, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva de Machico, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social da Associação Desportiva de 
Machico se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, 
de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de 
janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agos-
to, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de 
fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 725/2018, de 17 de outubro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o presente con-
trato-programa de desenvolvimento desportivo entre a Dire-
ção Regional de Juventude e Desporto, adiante designada 
por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
a Associação Desportiva de Machico, NIPC 511 024 967, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado por Raul Benjamim Fernandes da Costa Mi-
randa, Ricardo Nuno Leixo Faria e Bruno Gregório Baptista 
Câmara, Presidente, Secretário Geral e Tesoureiro da Dire-
ção, respetivamente, como segundo outorgante, subordinado 
às seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nas competições regionais de 
futebol, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 
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-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/2011/M, de 1 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de 
julho, Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, bem 
como outros elementos constantes do 
certificado de Aval, através da platafor-
ma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 1 589,54 (mil, 
quinhentos e oitenta e nove euros, e cinquenta e 
quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futebol) - 1 589,54 €  
TOTAL - 1 589,54 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814651. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-
ções solicitadas relativas à execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 26 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva de 

Machico, representado pelo Presidente da Direção, Raul 
Benjamim Fernandes da Costa Miranda, Pelo Secretário 
Geral da Direção, Ricardo Nuno Leixo Faria e pelo Tesou-
reiro da Direção, Bruno Gregório Baptista Câmara 
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Contrato n.º 251/2018 
 
Homologo 
Funchal, 07 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 95/2018 

 
Considerando que a Associação Desportiva de Machico, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, karaté, natação pura e voleibol nos órgãos de comu-
nicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição;  

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo passando, entre outras intervenções, pela organi-
zação de eventos,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 776/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 

pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva de Machico 
NIPC 511 024 967, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representada por Raul Benjamim Fer-
nandes da Costa Miranda, Ricardo Nuno Leixo Faria e Bru-
no Gregório Baptista Câmara, Presidente, Secretário-Geral e 
Tesoureiro da Direção, respetivamente, como segundo ou-
torgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD, na 
época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoios: 

a) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais organizados pelas respetivas associações 
de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas 
provas; 

b) Organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de futebol, karaté, natação 
pura e voleibol; 

b) A organização de um evento desportivo, na 
modalidade de futebol.  

 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
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Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/2011/M, de 1 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de 
julho, Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, bem 
como outros elementos constantes do 
certificado de Aval, através da platafor-
ma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 38.128,36 (trinta e 
oito mil, cento e vinte e oito euros e trinta e seis 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
Competição Regional - 33.015,16 €  
Eventos Desportivos - 5.113,20 €  
TOTAL - 38.128,36 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816095. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 7 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 
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O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva de 
Machico, representado pelo Presidente da Direção, Raul 
Benjamim Fernandes da Costa Miranda, Pelo Secretário 
Geral da Direção, Ricardo Nuno Leixo Faria e pelo Tesou-
reiro da Direção, Bruno Gregório Baptista Câmara 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL DA PONTA DO  

PARGO - ADCPP 
 

Contrato n.º 252/2018 
 
Homologo 
Funchal, 23 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 70/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades indivi-
duais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Cultural da 
Ponta do Pargo - ADCPP pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autóno-
ma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social da Associação Desportiva e 
Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP se situar numa região 
insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-

lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 720/2018, de 17 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e a Associação Desportiva e Cultural da Ponta 
do Pargo - ADCPP, NIPC 513 780 637, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado por 
Gilberto Manuel Farinha Garrido e por Pedro Nuno da Costa 
de Mendonça, Presidente e Secretário da Direção, respeti-
vamente, como segundo outorgante, subordinado às seguin-
tes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação no Campeonato Nacional organizado pela res-
petiva Federação Nacional de modalidade, referente à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube no Campeonato Nacional de 
ténis de mesa, organizado pela respetiva Federação 
Nacional, na época desportiva 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
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a) Acompanhar a execução financeira deste con-
trato-programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 830,00 (oitocen-
tos e trinta euros), distribuído da seguinte forma: 
 
Deslocações Definidas - ténis de mesa  
(equipa B - femininos) - 830,00 €  
TOTAL - 830,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 
elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814594. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 
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Cláusula 9.ª 
(Vigência do Contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de  
2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 23 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva e 

Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP, representado pelo 
Presidente da Direção, Gilberto Manuel Farinha Garrido e 
pelo Secretário da Direção, Pedro Nuno da Costa de Men-
donça 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE VELA DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 253/2018 

 
Homologo 
Funchal, 19 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 66/2018 

 
Considerando que a Associação Regional de Vela da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
vela nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais 
e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e in-
questionável mérito desportivo, um número considerável de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira tem alcançado classificações que os obri-
gam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desporti-
va organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de 
que as Associações de modalidade operantes no sistema 
desportivo regional são legítimas representantes, implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira na competição desportiva regional e nas 
competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são onera-
das pelo facto da sede social da Associação Regional de Vela 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 673/2018, de 04 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 167, de 10 de outubro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação Regional de Vela da Madeira, 
NIPC 511 075 090, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente e 
Vice-Presidente da Direção, Sérgio Ricardo de Freitas Jesus 
e Luís Miguel Rodrigues de Sousa de Ornelas, respetiva-
mente, como segundo outorgante, que se rege pelas cláusu-
las seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio às deslocações de 
agentes desportivos, referentes à época desportiva 
2017/2018, no sentido de assegurar a sua participação nas 
competições regionais e nacionais. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes das deslocações (viagens e diárias) dos agen-
tes desportivos para a participação na competição 
desportiva regional e nacional. 
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2. Para além da concretização do objetivo definido no 
número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia 
e todas as formas de discriminação no despor-
to; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação da DRJD. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 5.968,80 

(cinco mil, novecentos e sessenta e oito euros e oi-
tenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional  
Indefinida - Clubes - 5.704,00 €  
Deslocações Indefinidas - Porto Santo - 264,80 €  
TOTAL - 5.968,80 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto da época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814588. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da alte-
ração superveniente e imprevista das circunstâncias, 
a sua execução se torne excessivamente onerosa pa-
ra as partes ou manifestamente inadequada à reali-
zação do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 
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c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 19 de outubro de 2018. 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Regional de Vela 

da Madeira, representado pelo Presidente da Direção, Sérgio 
Ricardo de Freitas Jesus e pelo Vice-Presidente da Direção, 
Luís Miguel Rodrigues de Sousa de Ornelas 

 
 

Contrato n.º 254/2018 
 
Homologo 
Funchal, 19 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 67/2018 

 
Considerando que a Associação Regional de Vela da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da respetiva modalidade; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos custos 
do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio ao prati-
cante de elevado potencial, pela organização de iniciativas 
com o desporto escolar e formação dos agentes envolvidos 
na modalidade.  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 

Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea a), b) e d) do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região Autó-
noma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autó-
noma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retifi-
cada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, adita-
da pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e re-
publicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 674/2018, de 04 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 168, de 11 de outubro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação Regional de Vela da Madeira, 
NIPC 511 075 090, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente e 
Vice-Presidente da Direção, Sérgio Ricardo de Freitas Jesus 
e Luís Miguel Rodrigues de Sousa de Ornelas, como segun-
do outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD, na época desportiva 
2017/2018, nos seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, particular-
mente no que respeita à competição desportiva re-
gional; 

b) Organização de iniciativas com o desporto escolar; 
c) Praticantes de elevado potencial; 
d) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à competi-
ção desportiva regional da modalidade de vela; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na moda-

lidade de vela; 
d) A organização de formações de recursos hu-

manos. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
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ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de práti-
ca desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-

tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira à Associação 
até ao limite máximo de € 41.169,26 (quarenta e um 
mil, cento e sessenta e nove euros e vinte e seis cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 

Apoio à Atividade - 34.680,49 €  
Iniciativas Desporto Escolar - 2.981,98 €  
Praticante de Elevado Potencial - 2.040,82 €  
Formação de Recursos Humanos - 1.465,97 €  
TOTAL - 41.169,26 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814608. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 
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c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 do 
artigo 13.º, por remissão da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 19 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Regional de Vela 

da Madeira, representado pelo Presidente da Direção, Sérgio 
Ricardo de Freitas Jesus e pelo Vice-Presidente da Direção, 
Luís Miguel Rodrigues de Sousa de Ornelas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CCR - CLUB CANIÇO RIDERS 

 
Contrato n.º 255/2018 

 
Homologo 
Funchal, 07 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 104/2018 

 
Considerando que o CCR - Club Caniço Riders, pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
bodyboard, ciclismo e super moto nos órgãos de comunica-
ção social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alíneas a) do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janei-
ro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova 
o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e 
republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezem-
bro, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de feve-
reiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 770/2018, de 25 de outubro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante designa-
da por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regi-
onal, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outor-
gante, e o CCR - Club Caniço Riders NIPC 510 934 285, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por Paula Alexandra Ramos Trindade e Móni-
ca Viveiros, Presidente e Tesoureiro da Direção, respetiva-
mente, como segundo outorgante, subordinado às seguintes 
cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas; 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de bodyboard, ci-
clismo e super moto; 

 
1. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 
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Cláusula 3.ª 
(Direitos dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 5.054,54 (cinco 
mil, cinquenta e quatro euros e cinquenta e quatro 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 5 054,54 €  
TOTAL - 5 054,54 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 

Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815659. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
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notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 7 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, CCR - Club Caniço Riders, 

representado pelo Presidente da Direção, Paula Alexandra 
Ramos Trindade e pelo Tesoureiro da Direção, Mónica Vi-
veiros 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLNSTR - GRUPO BASKET ATLÂNTICO 

 
Contrato n.º 256/2018 

 
Homologo 
Funchal, 22 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 61/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o CLNSTR - Grupo Basket Atlântico 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autóno-
ma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do CLNSTR - Grupo Basket 
Atlântico se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 668/2018, de 04 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 167, de 10 de outubro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o CLNSTR - Grupo Basket Atlântico, NIPC 
509 820 328, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representado por Ruben Heliodoro Gomes 
Castanha e por Nelson José Rodrigues Jardim, Presidente e 
Vice-Presidente da Direção, respetivamente, como segundo 
outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação no Campeonato Nacional organizado pela res-
petiva Federação Nacional de modalidade, referentes à épo-
ca desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de parti-
cipação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube no Campeonato Nacional de 
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basquetebol, organizado pela respetiva Federação 
Nacional, na época desportiva 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-

tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 

DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 4.120,00 (quatro 
mil, cento e vinte euros), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Deslocações Definidas - basquetebol (sub-16  
masculinos) - 2.060,00 €  
Deslocações Indefinidas - basquetebol  
(sub-16 masculinos) - 2.060,00 €  
TOTAL - 4.120,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814602. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
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b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 22 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, CLNSTR - Grupo Basket 

Atlântico, representado pelo Presidente da Direção, Ruben 
Heliodoro Gomes Castanha e pelo Vice-Presidente da Dire-
ção, Nelson José Rodrigues Jardim 

 
 

Contrato n.º 257/2018 
 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 107/2018 

 
Considerando que o CLNSTR - Grupo Basket Atlântico, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 796/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o CLNSTR - Grupo Basket Atlântico 
NIPC 509 820 328, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representada por Ruben Heliodoro 
Gomes Castanha e Nelson José Rodrigues Jardim, Presiden-
te e Vice-Presidente da Direção, respetivamente, como se-
gundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de basquetebol. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 
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Cláusula 3.ª 
(Direitos dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-

tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 3.574,28 (três mil, 
quinhentos e setenta e quatro euros e vinte e oito 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 3.574,28 €  
TOTAL - 3.574,28 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 

Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816102. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
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notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 06 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
 
O SEGUNDO OUTORGANTE, CLNSTR - Grupo Basket 

Atlântico, representado pelo Presidente da Direção, Ruben 
Heliodoro Gomes Castanha e pelo Vice-Presidente da Dire-
ção, Nelson José Rodrigues Jardim 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUB SPORT MARÍTIMO DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 258/2018 

 
Homologo 
Funchal, 19 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 59/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas e individuais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, futebol, futsal, hóquei em patins, padel e voleibol, 
nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Club Sport Marítimo da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autóno-
ma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Club Sport Marítimo da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 666/2018, de 04 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 167, de 10 de outubro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Club Sport Marítimo da Madeira, NIPC 511 
016 816, adiante designado abreviadamente por Clube, de-
vidamente representado por José Carlos Rodrigues Pereira e 
por Rui Filipe da Silva Sá, Presidente e Vice-Presidente da 
Direção, respetivamente, como segundo outorgante, subor-
dinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nos Campeonatos Regionais e Nacionais orga-
nizados pelas respetivas Associações e Federações Nacio-
nais de modalidade, referentes à época desportiva 
2017/2018, conforme comprovativos de participação nas 
respetivas provas.  



36 - S 
Número 190 

6 de dezembro de 2018 

 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nos Campeonatos Regionais 
de futsal, hóquei em patins e padel e Nacionais de 
andebol, futebol, futsal, padel e voleibol, organiza-
dos pelas respetivas Associações e Federações Na-
cionais, na época desportiva 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/2011/M, de 1 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de 
julho, Decreto Legislativo Regional  

n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, bem 
como outros elementos constantes do 
certificado de Aval, através da platafor-
ma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 42.480,12 (qua-
renta e dois mil, quatrocentos e oitenta euros e doze 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional  
(padel) - 563,28 €  
Deslocações Definidas - padel (seniores  
masculinos) - 1.162,00 €  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futsal) - 1.989,20 €  
Deslocações Definidas - futebol (juniores  
femininos) - 2.016,00 €  
Deslocações Indefinidas - futebol (seniores  
femininos) - 2.268,00 €  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (hóquei em patins) - 2.461,64 €  
Deslocações Indefinidas - futsal (seniores  
femininos) - 2.772,00 €  
Deslocações Definidas - andebol (iniciados  
masculinos) - 3.090,00 €  
Deslocações Definidas - futsal (juniores  
femininos) - 3.652,00 €  
Deslocações Indefinidas - futsal (juniores  
femininos) - 4.158,00 €  
Deslocações Definidas - futebol (seniores  
femininos) - 6.804,00 €  
Deslocações Definidas - futebol  
(juniores - 2.ª divisão) - 9.072,00 €  
Deslocações Definidas - voleibol  
(seniores femininos) - 2.472,00 €  
TOTAL    42.480,12 €  
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
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Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814604. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 19 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Club Sport Marítimo da Ma-

deira, representado pelo Presidente da Direção, José Carlos 
Rodrigues Pereira e pelo Vice-Presidente da Direção, Rui 
Filipe da Silva Sá 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE AMIGOS DO BASQUETE 

 
Contrato n.º 259/2018 

 
Homologo 
Funchal, 07 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 108/2018 

 
Considerando que o Clube Amigos do Basquete, pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em competi-
ção;  

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo passando, entre outras intervenções, pela organi-
zação de eventos,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
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de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 781/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Clube Amigos do Basquete NIPC 
511 022 964, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Pedro Alves Freitas e Lorena 
Joana Sardinha Alves, Presidente e Vice-Presidente da Dire-
ção, respetivamente, como segundo outorgante, subordinado 
às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD, 
na época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoios: 

a) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais organizados pelas respetivas associações 
de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas 
provas; 

b) Organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de basquetebol; 
b) A organização de um evento desportivo, na 

modalidade de basquetebol.  
 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-

tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 24.863,13 € (vinte e 
quatro mil, oitocentos e sessenta e três euros e treze 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 19.435,72 €  
Eventos Desportivos - 5.427,41 €  
TOTAL - 24.863,13 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
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Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815020. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 7 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Amigos do Basquete, 

representado pelo Presidente da Direção, Pedro Alves Frei-
tas e pela Vice-Presidente da Direção, Lorena Joana Sardi-
nha Alves 

 
 

Contrato n.º 260/2018 
 
Homologo 
Funchal, 07 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 139/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autóno-
ma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Clube Amigos do Basque-
te se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
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com o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 771/2018, de 25 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube Amigos do Basquete, NIPC 511 022 
964, adiante designado abreviadamente por Clube, devida-
mente representado por Pedro Alves Freitas e por Lorena 
Joana Sardinha Alves, Presidente e Vice-Presidente da Dire-
ção, respetivamente, como segundo outorgante, subordinado 
às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nos Campeonatos Regionais e Nacionais orga-
nizados pela respetiva Associação e Federação Nacional de 
modalidade, referentes à época desportiva 2017/2018, con-
forme comprovativos de participação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nos Campeonatos Regional e 
Nacional de basquetebol, organizados pela respetiva 
Associação e Federação Nacional, na época despor-
tiva 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-

tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 4.814,92 (quatro 
mil, oitocentos e catorze euros e noventa e dois cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (basquetebol) - 2.342,92 €  
Deslocações Definidas - basquetebol  
(sub-14 masculinos) - 2.472,00 €  
TOTAL - 4.814,92 €  
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2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814610. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 7 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Amigos do Basquete, 

representado pelo Presidente da Direção, Pedro Alves Frei-
tas e pela Vice-Presidente da Direção, Lorena Joana Sardi-
nha Alves 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DESPORTIVO BARTOLOMEU PERESTRELO 

 
Contrato n.º 261/2018 

 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 111/2018 

 
Considerando que o Clube Desportivo Bartolomeu Pe-

restrelo, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
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do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 797/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo Bartolomeu Pe-
restrelo NIPC 511 104 758, adiante designado abreviada-
mente por Clube, devidamente representada por Henriqueta 
de Freitas Casimiro da Silva Costa e Ricardo Nuno Ferreira 
França Gouveia, Presidente e Vice-Presidente da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de andebol. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-

tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 16.795,50 (dezas-
seis mil, setecentos e noventa e cinco euros e cin-
quenta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 16.795,50 €  
TOTAL - 16.795,50 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 
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Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815022. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Bartolo-

meu Perestrelo, representado pela Presidente da Direção, 
Henriqueta de Freitas Casimiro da Silva Costa e pelo Vice-
Presidente da Direção, Ricardo Nuno Ferreira França Gou-
veia 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DE GOLF DO SANTO DA SERRA 

 
Contrato n.º 262/2018 

 
Homologo 
Funchal, 24 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 73/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades indivi-
duais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe, nos órgãos de comunicação social regionais e nacio-
nais; 

Considerando que o Clube de Golf do Santo da Serra 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autóno-
ma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Clube de Golf do Santo da 
Serra se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 
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Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 723/2018, 17 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube de Golf do Santo da Serra, NIPC 511 
034 768, adiante designado abreviadamente por Clube, de-
vidamente representado por António da Silva Henriques e 
por José Norberto da Silva Henriques, Presidente e Vogal da 
Direção, respetivamente, como segundo outorgante, subor-
dinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nos Campeonatos Regionais e Nacionais orga-
nizados pela respetiva Associação e Federação Nacional de 
modalidade, referentes à época desportiva 2017/2018, con-
forme comprovativos de participação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nos Campeonatos Regional e 
Nacional de golfe, organizados pela respetiva Asso-
ciação e Federação Nacional, na época desportiva 
2017/2018. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 

Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 9.900,92 (nove 
mil, novecentos euros e noventa e dois cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 
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Deslocações Competição Nacional  
Indefinida - Clubes (golfe) - 3.010,00 €  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (golfe) - 6.890,92 €  
TOTAL - 9.900,92 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

- programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814611. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
- programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
- programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 24 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube de Golf do Santo da 

Serra, representado pelo Presidente da Direção, António da 
Silva Henriques e pelo Vogal da Direção, José Norberto da 
Silva Henriques 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DE TÉNIS DE MESA DA PONTA DO SOL 

 
Contrato n.º 263/2018 

 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 109/2018 

 
Considerando que o Clube de Ténis de Mesa da Ponta do 

Sol, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 
de intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ginástica para todos, patinagem de velocidade, ténis de mesa 
e trampolins nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 
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Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 798/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Clube de Ténis de Mesa da Ponta 
do Sol NIPC 511 084 234, adiante designado abreviadamen-
te por Clube, devidamente representada por João Evangelis-
ta Fernandes Varela Meneses e Maria Margarida Relva 
Gonçalves, Presidente e Vice-Presidente da Direção, respe-
tivamente, como segundo outorgante, subordinado às se-
guintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de ginástica para 
todos, patinagem de velocidade, ténis de mesa e 
trampolins. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

Cláusula 3.ª 
(Direitos dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas 
as atividades nos termos e prazos que fo-
ram estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o comba-
te à violência, dopagem, corrupção, ra-
cismo e xenofobia e todas as formas de 
discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 10.339,87 (dez 
mil, trezentos e trinta e nove euros e oitenta e sete 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 10.339,87 €  
TOTAL - 10.339,87 €  
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2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816103. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 

 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube de Ténis de Mesa da 

Ponta do Sol, representado pelo Presidente da Direção, João 
Evangelista Fernandes Varela Meneses e pela Vice- 
-Presidente da Direção, Maria Margarida Relva Gonçalves 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DESPORTIVO BARREIRENSE 

 
Contrato n.º 264/2018 

 
Homologo 
Funchal, 23 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 71/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Barreirense pes-
soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autóno-
ma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 
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Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Barrei-
rense se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 721/2018, de 17 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube Desportivo Barreirense, NIPC 511 
028 903, adiante designado abreviadamente por Clube, de-
vidamente representado por Luís Filipe Freitas Santos e por 
Letícia Carina Fernandes das Almas, Presidente e Tesourei-
ro da Direção, respetivamente, como segundo outorgante, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nos Campeonatos Regionais e Nacionais orga-
nizados pela respetiva Associação e Federação Nacional de 
modalidade, referentes à época desportiva 2017/2018, con-
forme comprovativos de participação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-

rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nos Campeonatos Regional 
de futebol e futsal e Nacional de futsal, organizados 
pela respetiva Associação e Federação Nacional, na 
época desportiva 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 
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Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 4.773,50 (quatro 
mil, setecentos e setenta e três euros e cinquenta 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional  
(futebol) - 987,70 €  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futsal) - 1.519,80 €  
Deslocações Indefinidas - futsal (iniciados  
masculinos) - 2.266,00 €  
TOTAL - 4.773,50 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814614. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

Clausula 8.ª 
(Cessação do contrato) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 23 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Barreiren-

se representado pelo Presidente da Direção, Luís Filipe 
Freitas Santos e pelo Tesoureiro da Direção, Letícia Carina 
Fernandes das Almas 

 
 

Contrato n.º 265/2018 
 
Homologo 
Funchal, 07 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 110/2018 

 
Considerando que o Clube Desportivo Barreirense, pes-

soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal nos órgãos de comunicação social regionais; 
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Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 783/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo Barreirense 
NIPC 511 028 903, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representada por Luís Filipe Freitas 
Santos e Letícia Carina Fernandes das Almas, Presidente e 
Tesoureira da Direção, respetivamente, como segundo ou-
torgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de futebol e 
futsal. 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos 
no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia 
e todas as formas de discriminação no despor-
to; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
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Clube até ao limite máximo de € 19.345,16 (deza-
nove mil, trezentos e quarenta e cinco euros e de-
zasseis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 19.345,16 €  
TOTAL - 19.345,16 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815021. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 

objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 7 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Barreiren-

se representado pelo Presidente da Direção, Luís Filipe 
Freitas Santos e pelo Tesoureiro da Direção, Letícia Carina 
Fernandes das Almas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DESPORTIVO BARTOLOMEU PERESTRELO 

 
Contrato n.º 266/2018 

 
Homologo 
Funchal, 24 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 72/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades coleti-
vas constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que o Clube Desportivo Bartolomeu Pe-
restrelo pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
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área de intervenção, para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autóno-
ma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são onera-
das pelo facto da sede social do Clube Desportivo Bartolomeu 
Perestrelo se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 
republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 722/2018, de 17 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube Desportivo Bartolomeu Perestrelo, 
NIPC 511 104 758, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado por Henriqueta de Freitas 
Casimiro da Silva Costa e por Ricardo Nuno Ferreira França 
Gouveia, Presidente e Vice-Presidente da Direção, respeti-
vamente, como segundo outorgante, subordinado às seguin-
tes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nos Campeonatos Nacionais organizados pela 

respetiva Federação Nacional de modalidade, referentes à 
época desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de 
participação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nos Campeonatos Nacionais 
de andebol, organizados pela respetiva Federação 
Nacional, na época desportiva 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
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cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e 
todas as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 7.380,00 (sete 
mil, trezentos e oitenta euros), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Deslocações Definidas - andebol  
(juvenis masculinos) - 3.690,00 €  
Deslocações Definidas - andebol  
(infantis femininos) - 3.690,00 €  
TOTAL - 7.380,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814615. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-

cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 24 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Bartolo-

meu Perestrelo, representado pelo Presidente da Direção, 
Henriqueta de Freitas Casimiro da Silva Costa e pelo Vice-
Presidente da Direção, Ricardo Nuno Ferreira França Gou-
veia 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DESPORTIVO DA ESCOLA FRANCISCO FRANCO 
 

Contrato n.º 267/2018 
 
Homologo 
Funchal, 07 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 112/2018 

 
Considerando que o Clube Desportivo da Escola Fran-

cisco Franco, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol e futsal nos órgãos de comunicação social regi-
onais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição;  

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo passando, entre outras intervenções, pela organi-
zação de eventos,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 788/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo da Escola Fran-
cisco Franco NIPC 511 261 144, adiante designado abrevia-
damente por Clube, devidamente representada por José 
Fernando Gomes Rodrigues Alves e António do Nascimento 
Pires, Presidente da Direção e Representante do Órgão de 
Gestão da Escola Secundária Francisco Franco, respetiva-
mente, como segundo outorgante, subordinado às seguintes 
cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD, na 
época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoios: 

a) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais organizados pelas respetivas associações 
de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas 
provas; 

b) Organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de basquetebol e futsal; 
b) A organização de um evento desportivo, na 

modalidade de basquetebol.  
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

- Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 
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c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 18.363,34 (dezoito 
mil, trezentos e sessenta e três euros e trinta e qua-
tro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 16.420,72 €  
Eventos Desportivos - 1.942,62 €  
TOTAL - 18.363,34 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815023. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da alte-
ração superveniente e imprevista das circunstâncias, 

a sua execução se torne excessivamente onerosa pa-
ra as partes ou manifestamente inadequada à reali-
zação do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 7 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo da Escola 

Francisco Franco, representado pelo Presidente da Direção, 
José Fernando Gomes Rodrigues Alves e pelo Representante 
do Órgão de Gestão, António do Nascimento Pires 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DESPORTIVO DA RIBEIRA BRAVA 

 
Contrato n.º 268/2018 

 
Homologo 
Funchal, 23 de outubro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 81/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo da Ribeira Brava, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da Ri-
beira Brava se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, 
de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de 
janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agos-
to, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de 
fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 731/2018, de 17 de outubro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o presente con-
trato-programa de desenvolvimento desportivo entre a Dire-
ção Regional de Juventude e Desporto, adiante designada 
por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
o Clube Desportivo da Ribeira Brava, NIPC 511 000 197, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado por António João Rodrigues Gonçalves, João 
Pedro Garcês Mendes Correia e Luís Francisco da Vargem 
Pereira Mendes, Presidente, Tesoureiro e Vice-Presidente da 
Direção, respetivamente, como segundo outorgante, subor-
dinado às seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nas competições regionais de 
futebol e futsal, organizados pela respetiva Associa-
ção, na época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-

tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 
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c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 2.646,36 (dois mil 
seiscentos e quarenta e seis euros e trinta e seis cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futebol) - 1 595,96 €  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futsal) - 1 050,40 €  
TOTAL - 2 646,36 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814662. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-

teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 23 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo da Ribeira 

Brava, representado pelo Presidente da Direção, António 
João Rodrigues Gonçalves Pelo Tesoureiro da Direção, João 
Pedro Garcês Mendes Correia e pelo Vice-Presidente da 
Direção, Luís Francisco da Vargem Pereira Mendes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DESPORTIVO DE SÃO ROQUE 

 
Contrato n.º 269/2018 

 
Homologo 
Funchal, 23 de outubro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 82/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-



58 - S 
Número 190 

6 de dezembro de 2018 

 

volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
hóquei em patins, nos órgãos de comunicação social regio-
nais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo de São Roque, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Clube Desportivo de São 
Roque se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, 
de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de 
janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agos-
to, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de 
fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 732/2018, de 17 de outubro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o presente con-
trato-programa de desenvolvimento desportivo entre a Dire-
ção Regional de Juventude e Desporto, adiante designada 
por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
o Clube Desportivo de São Roque, NIPC 511 027 109, adi-
ante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado por Renato Valério Gonçalves Rodrigues de 
Gouveia e José Carlos Jardim Gonçalves, Presidente e Te-
soureiro da Direção, respetivamente, como segundo outor-
gante, subordinado às seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nas competições regionais de 
hóquei em patins, organizados pela respetiva Asso-
ciação, na época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-

tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 
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b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 2 130,64 (dois 
mil, cento e trinta euros e sessenta e quatro cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (hóquei em patins) - 2 130,64 €  
TOTAL - 2 130,64 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814663. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 23 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo de São 

Roque, representado pelo Presidente da Direção, Renato 
Valério Gonçalves Rodrigues de Gouveia e pelo Tesoureiro 
da Direção, José Carlos Jardim Gonçalves 

 
 

Contrato n.º 270/2018 
 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 114/2018 

 
Considerando que o Clube Desportivo de São Roque, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, andebol, hóquei em patins, karaté, natação 
pura e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regi-
onais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em competi-
ção;  

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo passando, entre outras intervenções, pela organi-
zação de eventos,  

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e Des-
porto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de 
agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, e da Resolução n.º 789/2018, de 25 de outubro, publi-
cada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é cele-
brado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, 
adiante designada por DRJD, devidamente representada pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como pri-
meiro outorgante, e o Clube Desportivo de São Roque NIPC 
511 027 109, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Renato Valério Gonçalves 
Rodrigues de Gouveia e José Carlos Jardim Gonçalves, Presi-
dente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, como segundo 
outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD, na 
época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoios: 

a) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais organizados pelas respetivas associações 
de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas 
provas; 

b) Organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de águas abertas, andebol, 
hóquei em patins, karaté, natação pura e ténis 
de mesa; 

b) A organização de eventos desportivos, nas 
modalidades de karaté e ténis de mesa.  

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-

tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 
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c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao Clube até 
ao limite máximo de € 27.598,51 (vinte e sete mil, 
quinhentos e noventa e oito euros e cinquenta e um 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 24.982,54 €  
Eventos Desportivos - 2.615,97 €  
TOTAL - 27.598,51 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815026. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-

teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo de São 

Roque, representado pelo Presidente da Direção, Renato 
Valério Gonçalves Rodrigues de Gouveia e pelo Tesoureiro 
da Direção, José Carlos Jardim Gonçalves 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DESPORTIVO E RECREATIVO SANTANENSE 

 
Contrato n.º 271/2018 

 
Homologo 
Funchal, 25 de outubro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 83/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futsal, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo e Recreativo San-
tanense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são onera-
das pelo facto da sede social do Clube Desportivo e Recreativo 
Santanense, se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, 
de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de 
janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agos-
to, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de 
fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução n.º 
733/2018, de 17 de outubro, publicada no JORAM, I série, 
n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre a Direção 
Regional de Juventude e Desporto, adiante designada por 
DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
o Clube Desportivo e Recreativo Santanense, NIPC 511 110 
693, adiante designado abreviadamente por Clube, devida-
mente representado por Manuel Dionísio Batista Caires e 
António Arnaldo de Freitas Gomes, Presidente e Vice- 
-Presidente da Direção, respetivamente, como segundo ou-
torgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 

DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nas competições regionais de 
futsal, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 
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c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 1.989,20 (mil no-
vecentos e oitenta e nove euros e vinte cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futsal) - 1 989,20 €  
TOTAL - 1 989,20 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814665. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-

sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 25 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo e Recrea-

tivo Santanense, representado pelo Presidente da Direção, 
Manuel Dionísio Batista Caires e pelo Vice-Presidente da 
Direção, António Arnaldo de Freitas Gomes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DESPORTIVO ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE 

SANTA CRUZ 
 

Contrato n.º 272/2018 
 
Homologo 
Funchal, 07 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 116/2018 

 
Considerando que o Clube Desportivo Escola Básica e 

Secundária de Santa Cruz, pessoa coletiva de direito priva-
do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução 
da política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ginástica para todos, karaté, ténis de mesa e voleibol nos 
órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campe-
onatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 787/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo Escola Básica e 
Secundária de Santa Cruz NIPC 511 135 432, adiante desig-
nado abreviadamente por Clube, devidamente representada 
por Norberta Elisa dos Santos Fernandes e Lina Maria Gon-
çalves Andrade, Presidente e Vice-Presidente da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas. 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de ginástica para 
todos, karaté, ténis de mesa e voleibol. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 
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Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 8.777,58 (oito mil, 
setecentos e setenta e sete euros e cinquenta e oito 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 8.777,58 €  
TOTAL - 8.777,58 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816104. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-
vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 7 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Escola Bá-

sica e Secundária de Santa Cruz, representado pela Presiden-
te da Direção, Norberta Elisa dos Santos Fernandes e pela 
Vice-Presidente da Direção, Lina Maria Gonçalves Andrade 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE DESPORTIVO PRIMEIRO DE MAIO 

 
Contrato n.º 273/2018 

 
Homologo 
Funchal, 23 de outubro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 80/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
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técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, futsal e ténis de mesa, nos órgãos de comunicação 
social regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Primeiro de Maio, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Clube Desportivo Primei-
ro de Maio se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, 
de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de 
janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agos-
to, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de 
fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 730/2018, de 17 de outubro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o presente con-
trato-programa de desenvolvimento desportivo entre a Direção 
Regional de Juventude e Desporto, adiante designada por 
DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Desportivo Primeiro de Maio, NIPC 511 012 950, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente representa-
do por Duarte Luciano Sousa Gomes e José Filipe Batista, 
Presidente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, como 
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nas competições regionais de 
futebol, futsal e ténis de mesa, organizados pela 
respetiva Associação, na época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
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vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 2.604,14 (dois mil 
seiscentos e quatro euros e quatorze cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional  
(futebol) - 1 905,14 €  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futsal) - 469,40 €  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (ténis de mesa) - 229,60 €  
TOTAL - 2 604,14 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814671. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-

teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 23 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Primeiro 

de Maio, representado pelo Presidente da Direção, Duarte 
Luciano Sousa Gomes e pelo Tesoureiro da Direção, José 
Filipe Batista 

 
 

Contrato n.º 274/2018 
 
Homologo 
Funchal, 07 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 118/2018 

 
Considerando que o Clube Desportivo Primeiro de Maio, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ciclismo, esgrima, futebol, futsal e ténis de mesa nos órgãos 
de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo passando, entre outras intervenções, pela forma-
ção dos agentes envolvidos na modalidade, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 785/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Clube Desportivo Primeiro de Maio 
NIPC 511 012 950, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representada por Duarte Luciano Sousa 
Gomes e José Filipe Batista, Presidente e Tesoureiro da 
Direção, respetivamente, como segundo outorgante, subor-
dinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD, na 
época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoios: 

a) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais organizados pelas respetivas associações 
de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas 
provas; 

b) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de ciclismo, esgrima, futebol, 
futsal e ténis de mesa; 

b) A organização de ações de formação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Concretizar, sempre que possível, todas 
as atividades nos termos e prazos que fo-
ram estabelecidos; 
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b) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

c) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao Clube até 
ao limite máximo de € 25.997,97 (vinte e cinco mil, 
novecentos e noventa e sete euros e noventa e sete 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 24 758,66 €  
Formação de Recursos Humanos - 1 239,31 €  
TOTAL - 25 997,97 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815034. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-

cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 7 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Primeiro 

de Maio, representado pelo Presidente da Direção, Duarte 
Luciano Sousa Gomes e pelo Tesoureiro da Direção, José 
Filipe Batista 
 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

CLUBE ESCOLA LEVADA (CEL) 
 

Contrato n.º 275/2018 
 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 120/2018 

 
Considerando que o Clube Escola Levada (CEL), pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, patinagem de velocidade e voleibol nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição 
regional à internacional, e requerem intervenções que vão 
desde os encargos com o funcionamento administrativo e 
desportivo passando, entre outras intervenções, pela organi-
zação de eventos, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou 
a orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da 
Resolução n.º 791/2018, de 25 de outubro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante designada 
por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e ao 
Clube Escola Levada (CEL) NIPC 513 270 230, adiante desig-
nado abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Adelaide Freitas Gouveia Pereira e Emanuel Paulo Ramos 
Oliveira, Presidente da Direção e pelo Representante da Escola, 
respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD, na 
época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoios: 

a) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais organizados pelas respetivas associações 
de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas 
provas; 

b) Organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de andebol, patinagem de ve-
locidade e voleibol; 

b) A organização de um evento desportivo, na 
modalidade de voleibol.  

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Concretizar, sempre que possível, todas 
as atividades nos termos e prazos que fo-
ram estabelecidos; 
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b) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

c) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 18.616,85 (dezoito 
mil, seiscentos e dezasseis euros e oitenta e cinco 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 13 163,74 €  
Eventos Desportivos - 5 453,11 €  
TOTAL - 18 616,85 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815037. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-

cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Escola Levada (CEL), 

representado pelo Presidente da Direção, Adelaide Freitas 
Gouveia Pereira e pelo Representante da Escola, Emanuel 
Paulo Ramos Oliveira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE ESCOLA “O LICEU” 

 
Contrato n.º 276/2018 

 
Homologo 
Funchal, 26 de outubro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 78/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de fu-
tebol, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Escola “O Liceu”, pessoa co-
letiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Clube Escola “O Liceu” 
se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 
do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, de 9 
de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro 
de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de com-
participações financeiras ao associativismo desportivo na Regi-
ão Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do De-
creto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 
de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, e da Resolução n.º 728/2018, de 17 de outubro, publi-
cada no JORAM, I série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado 
o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro outor-
gante, e o Clube Escola “O Liceu”, NIPC 511 248 504, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente representado 
por Ana Isabel Afonso Figueira e José Odílio Mendes de Frei-
tas, Presidente e Vice-Presidente da Direção, respetivamente, 
como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 

participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nas competições regionais de 
futebol, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 
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d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 493,64 (quatro-
centos e noventa e três euros e sessenta e quatro 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional  
(futebol) - 493,64 €  
TOTAL - 493,64 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814673. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

Clausula 8.ª 
(Cessação do contrato) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 26 de outubro de 2018 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Escola “O Liceu”, re-

presentado pelo Presidente da Direção, Ana Isabel Afonso 
Figueira e pelo Vice-Presidente da Direção, José Odílio 
Mendes de Freitas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE FORÇA 5 MADEIRA 

 
Contrato n.º 277/2018 

 
Homologo 
Funchal, 07 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 121/2018 

 
Considerando que o Clube Força 5 Madeira, pessoa cole-

tiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Go-
verno Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de ca-
noagem e vela nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 778/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Clube Força 5 Madeira NIPC 511 
118 244, adiante designado abreviadamente por Clube, de-
vidamente representada por Luís Edmiro Gomes da Silva e 
José Roberto Ribeiro Correia, Presidente e Vice-Presidente 
da Direção, respetivamente, como segundos outorgantes, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realiza-
da nos campeonatos ou provas regionais de cano-
agem e vela. 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos 
no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à violên-
cia, dopagem, corrupção, racismo e xenofobia 
e todas as formas de discriminação no despor-
to; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
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Clube até ao limite máximo de € 604,07 (seiscentos 
e quatro euros e sete cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Competição Regional - 604,07 €  
TOTAL - 604,07 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816106. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 7 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Força 5 Madeira, re-

presentado pelo Presidente da Direção, Luís Edmiro Gomes 
da Silva e pelo Vice-Presidente da Direção, José Roberto 
Ribeiro Correia 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE FUTEBOL ANDORINHA DE SANTO ANTÓNIO 

 
Contrato n.º 278/2018 

 
Homologo 
Funchal, 23 de outubro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 84/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que o Clube Futebol Andorinha de Santo 
António, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são onera-
das pelo facto da sede social do Clube Futebol Andorinha de 
Santo António se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, 
de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de 
janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agos-
to, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de 
fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 734/2018, de 17 de outubro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o presente con-
trato-programa de desenvolvimento desportivo entre a Dire-
ção Regional de Juventude e Desporto, adiante designada 
por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
o Clube Futebol Andorinha de Santo António, NIPC 511 
031 602, adiante designado abreviadamente por Clube, de-
vidamente representado por Duarte Ascensão Garanito San-
tos e José Nélio de Sousa Ribeiro, Presidente e Tesoureiro 
da Direção, respetivamente, como segundo outorgante, su-
bordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 

agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nas competições regionais de 
futebol, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/2011/M, de 1 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de 
julho, Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, bem 
como outros elementos constantes do 
certificado de Aval, através da platafor-
ma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 
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c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 1.595,96 (mil 
quinhentos e noventa e cinco euros e noventa e seis 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional  
(futebol) - 1 595,96 €  
TOTAL - 1 595,96 €  

 
3. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria n.º 
452/2017, de 29 de novembro, alterada e republi 
cada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814675. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-

cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 23 de outubro de 2018 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Futebol Andorinha de 

Santo António, representado pelo Presidente da Direção, 
Duarte Ascensão Garanito Santos e pelo Tesoureiro da Di-
reção, José Nélio de Sousa Ribeiro 

 
 

Contrato n.º 279/2018 
 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 122/2018 

 
Considerando que o Clube Futebol Andorinha de Santo 

António, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
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Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, bilhar, ciclismo, futebol, natação pura, skyrunning 
e triatlo nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 793/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Clube Futebol Andorinha de Santo 
António NIPC 511 031 602, adiante designado abreviada-
mente por Clube, devidamente representada por Duarte 
Ascensão Garanito Santos e José Nélio de Sousa Ribeiro, 
Presidente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, como 
segundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo comparti-

cipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de atletismo, bilhar, 
ciclismo, futebol, natação pura, skyrunning e triatlo. 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos 
no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/2011/M, de 1 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de 
julho, Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, bem 
como outros elementos constantes do 
certificado de Aval, através da platafor-
ma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 
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d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de 50.412,78 € (cin-
quenta mil, quatrocentos e doze euros e setenta e oi-
to cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 50 412,78 €  
TOTAL - 50 412,78 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815038. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

Cláusula 8.ª 
(Cessação do contrato) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Futebol Andorinha de 

Santo António, representado pelo Presidente da Direção, 
Duarte Ascensão Garanito Santos e pelo Tesoureiro da Di-
reção, José Nélio de Sousa Ribeiro 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE FUTEBOL CANIÇAL 

 
Contrato n.º 280/2018 

 
Homologo 
Funchal, 22 de outubro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 79/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 



80 - S 
Número 190 

6 de dezembro de 2018 

 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que o Clube Futebol Caniçal, pessoa cole-
tiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Go-
verno Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Clube Futebol Caniçal se 
situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, 
de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de 
janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agos-
to, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de 
fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 
341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução n.º 729/2018, de 
17 de outubro, publicada no JORAM, I série, n.º 174, de 19 
de outubro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Futebol Caniçal, NIPC 511 026 439, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado por 
Manuel Lino Moniz Melim e José Nicolau Gomes Freitas, 
Presidente e Vice-Presidente da Direção, respetivamente, 
como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusu-
las: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 

DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nas competições regionais de 
futebol, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional  
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, repu-
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blicado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/2011/M, de 1 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de 
julho, Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, bem 
como outros elementos constantes do 
certificado de Aval, através da platafor-
ma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 2.018,42 (dois 
mil, dezoito euros e quarenta e dois cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional  
(futebol) - 2 018,42 €  
TOTAL - 2 018,42 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814677. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 22 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Futebol Caniçal, re-

presentado pelo Presidente da Direção, Manuel Lino Moniz 
Melim e pelo Vice-Presidente da Direção, José Nicolau 
Gomes Freitas 
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Contrato n.º 281/2018 
 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 123/2018 

 
Considerando que o Clube Futebol Caniçal, pessoa cole-

tiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Go-
verno Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 794/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Clube Futebol Caniçal NIPC 511 
026 439, adiante designado abreviadamente por Clube, de-
vidamente representada por Manuel Lino Moniz Melim e 
José Nicolau Gomes Freitas, Presidente e Vice-Presidente 
da Direção, respetivamente, como segundos outorgantes, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, a participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de futebol. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional  
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n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/2011/M, de 1 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de 
julho, Decreto Legislativo Regional  
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, bem 
como outros elementos constantes do 
certificado de Aval, através da platafor-
ma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 17.043,79 (dezas-
sete mil, quarenta e três euros e setenta e nove cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 17 043,79 €  
TOTAL - 17 043,79 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815039. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
programa ora celebrado, quando, em virtude da alte-
ração superveniente e imprevista das circunstâncias, 
a sua execução se torne excessivamente onerosa pa-
ra as partes ou manifestamente inadequada à reali-
zação do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Futebol Caniçal, re-

presentado pelo Presidente da Direção, Manuel Lino Moniz 
Melim e pelo Vice-Presidente da Direção, José Nicolau 
Gomes Freitas 



84 - S 
Número 190 

6 de dezembro de 2018 

 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
CLUBE PALHEIRO GOLFE 

 
Contrato n.º 282/2018 

 
Homologo 
Funchal, 19 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 57/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos nacionais não profissionais nas modalidades indivi-
duais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
golfe, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Clube Palheiro Golfe pessoa coleti-
va de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Go-
verno Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autóno-
ma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Clube Palheiro Golfe se 
situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabe-
lece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e 

republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Re-
gião Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 
de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 664/2018, de 04 de outubro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 167, de 10 de outubro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube Palheiro Golfe, NIPC 511 099 240, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado por José Duarte Serrão Rodrigues e por Vítor 
Paulo Machado de Freitas, Presidente e Vogal da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nos Campeonatos Regionais e Nacionais orga-
nizados pela respetiva Associação e Federação Nacional de 
modalidade, referentes à época desportiva 2017/2018, con-
forme comprovativos de participação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nos Campeonatos Regionais 
e Nacionais de golfe, organizados pela respetiva 
Associação e Federação Nacional, na época despor-
tiva 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 
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e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 5.413,80 (cinco 
mil, quatrocentos e treze euros e oitenta cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 
 
Deslocações Competição Nacional  
Indefinida - Clubes (golfe) - 2.026,00 €  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (golfe) - 3.387,80 €  
TOTAL - 5.413,80 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814619. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 
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Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 
depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 19 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Palheiro Golfe, repre-

sentado pelo Presidente da Direção, José Duarte Serrão 
Rodrigues e pelo Vogal da Direção, Vítor Paulo Machado 
de Freitas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
ESTRELA DA CALHETA FUTEBOL CLUBE 

 
Contrato n.º 283/2018 

 
Homologo 
Funchal, 26 de outubro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 85/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas 
da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e naci-
onais; 

Considerando que o Estrela da Calheta Futebol Clube, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Estrela da Calheta Futebol 
Clube se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, 
de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de 
janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autó-
noma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 
2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do arti-
go 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agos-
to, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de 
fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 735/2018, de 17 de outubro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 174, de 19 de outubro, é celebrado o presente con-
trato-programa de desenvolvimento desportivo entre a Dire-
ção Regional de Juventude e Desporto, adiante designada 
por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
o Estrela da Calheta Futebol Clube, NIPC 511 024 568, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado por José Manuel Ferreira da Silva e Osvaldo 
Correia Amaral, Presidente e Tesoureiro da Direção, respe-
tivamente, como segundo outorgante, subordinado às se-
guintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nas competições regionais de 
futebol, organizados pela respetiva Associação, na 
época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
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c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-
tos financeiros, técnicos e legais necessários, 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 1.371,12 (mil, 
trezentos e setenta e um euros e doze cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição Regional  
(futebol) - 1 371,12 €  
TOTAL - 1 371,12 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-

participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814681. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª. 

 
 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a con-
tar da data do conhecimento do facto que lhe serve 
de fundamento. 



88 - S 
Número 190 

6 de dezembro de 2018 

 

Cláusula 9.ª 
(Vigência do Contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 26 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Estrela da Calheta Futebol 

Clube, representado pelo Presidente da Direção, José Manu-
el Ferreira da Silva e pelo Tesoureiro da Direção, Osvaldo 
Correia Amaral 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
GRUPO DESPORTIVO APEL 

 
Contrato n.º 284/2018 

 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 126/2018 

 
Considerando que o Grupo Desportivo Apel, pessoa co-

letiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, futsal e judo nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 
11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  

n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Re-
gulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 799/2018, de 25 de outubro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Grupo Desportivo Apel NIPC 511 
192 827, adiante designado abreviadamente por Clube, de-
vidamente representada por João Maurício Fernandes Gon-
çalves e José Rogério Barreto Fernandes, Presidente e Te-
soureiro da Direção, respetivamente, como segundo outor-
gante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração nas 
respetivas provas; 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo compar-

ticipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de futebol, futsal 
e judo. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspe-

tos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 
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2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ati-
vidades nos termos e prazos que foram estabe-
lecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 11.680,68 (onze 
mil, seiscentos e oitenta euros e sessenta e oito cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 11.680,68 €  
TOTAL - 11.680,68 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815042. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos cons-
tantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente onero-
sa para as partes ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
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O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Grupo Desportivo Apel, re-

presentado pelo Presidente da Direção, João Maurício Fer-
nandes Gonçalves e pelo Tesoureiro da Direção, José Rogé-
rio Barreto Fernandes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
GRUPO DESPORTIVO DO ESTREITO 

 
Contrato n.º 285/2018 

 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 127/2018 

 
Considerando que o Grupo Desportivo do Estreito, pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indiví-
duos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, futebol, futsal, hóquei em patins, motocross, orienta-
ção, skyrunning, ténis de mesa e voleibol nos órgãos de comu-
nicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventu-
de e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 
do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, 
de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autóno-
ma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 2.º, o 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região Autó-
noma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madei-
ra, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 
21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de 
apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 
6 de dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria n.º 452/2017, de 
29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional de 
apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a alínea 
i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 
do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JO-

RAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 800/2018, de 25 de outubro, publicada no JORAM, I série, 
n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Direção 
Regional de Juventude e Desporto, adiante designada por 
DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Grupo 
Desportivo do Estreito NIPC 511 022 875, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representada por Sónia 
Barros Silva e Jorge Miguel da Silva Pestana, Presidente e 
Diretor Financeiro da Direção, respetivamente, como segundo 
outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD, na 
época desportiva 2017/2018, na participação do Clube nos 
campeonatos ou provas regionais organizados pelas respetivas 
associações de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo comparti-

cipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de atletismo, futebol, 
futsal, hóquei em patins, motocross, orientação, sky-
running, ténis de mesa e voleibol. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no 

número anterior, este contrato-programa visa ainda 
ocupar os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto 
da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste contra-

to-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos 

financeiros, técnicos e legais necessários deste 
contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previstos 
neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibilida-
des, os recintos desportivos, propriedade da Re-
gião Autónoma da Madeira, necessários ao de-
senvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 
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-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do pare-
cer do Conselho Fiscal, através da plata-
forma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ativi-
dades nos termos e prazos que foram estabeleci-
dos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração considera-
das necessárias ao Programa de Desenvolvimen-
to Desportivo, bem como ao cronograma finan-
ceiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao Clube até 
ao limite máximo de € 32.896,23 (trinta e dois mil, oi-
tocentos e noventa e seis euros e vinte e três cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 32.896,23 €  
TOTAL - 32.896,23 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número ante-

rior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, aprovado pela Portaria n.º 452/2017, 
de 29 de novembro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da compar-
ticipação definida no número um desta cláusula, esse 
passará a ser o montante da comparticipação financei-
ra, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o número 
de compromisso CY51815043. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em fun-

ção do grau de concretização dos objetivos constantes 
da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos  

termos ou dos resultados previstos neste contrato- 

-programa carece de prévio acordo escrito da  
outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRJD 

poderá modificar e rever o contrato-programa ora ce-
lebrado, quando, em virtude da alteração supervenien-
te e imprevista das circunstâncias, a sua execução se 
torne excessivamente onerosa para as partes ou mani-
festamente inadequada à realização do interesse públi-
co. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade res-

ponsável pela execução do programa seja objeti-
va e definitivamente impossível a realização dos 
seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do nú-

mero anterior, efetuar-se-á através da respetiva notifi-
cação à outra parte, por carta registada com aviso de 
receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da data 
do conhecimento do facto que lhe serve de fundamen-
to. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, 

o período de vigência do presente contrato decorre desde a data 
da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que de-

pois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado 
pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juventude 

e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Grupo Desportivo do Estreito, 

Representado pelo Presidente da Direção, Sónia Barros Silva e 
pelo Diretor Financeiro da Direção, Jorge Miguel da Silva 
Pestana 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
H.C.M. HÓQUEI CLUBE DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 286/2018 

 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
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Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 128/2018 

 
Considerando que o H.C.M. Hóquei Clube da Madeira, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indiví-
duos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
hóquei em patins e patinagem artística nos órgãos de comuni-
cação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventu-
de e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 
do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, 
de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autóno-
ma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 2.º, o 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região Autó-
noma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madei-
ra, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 
21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de 
apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 
6 de dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria n.º 452/2017, de 
29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional de 
apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a alínea 
i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 
do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JO-
RAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 801/2018, de 25 de outubro, publicada no JORAM, I série, 
n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo entre a Direção 
Regional de Juventude e Desporto, adiante designada por 
DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o H.C.M. 
Hóquei Clube da Madeira NIPC 510 505 813, adiante designa-
do abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Manuel António Baptista Freitas, Manuel Pedro de Sá Gomes e 
Jorge Emanuel Abreu Telo, Presidente, Vice-Presidente e Se-
cretário da Direção, respetivamente, como segundo outorgante, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD, na 
época desportiva 2017/2018, na participação do Clube nos 

campeonatos ou provas regionais organizados pelas respetivas 
associações de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo comparti-

cipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de hóquei em patins 
e patinagem artística. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no 

número anterior, este contrato-programa visa ainda 
ocupar os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto 
da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste contra-

to-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos 

financeiros, técnicos e legais necessários deste 
contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previstos 
neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibilida-
des, os recintos desportivos, propriedade da Re-
gião Autónoma da Madeira, necessários ao de-
senvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do pare-
cer do Conselho Fiscal, através da plata-
forma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ativi-
dades nos termos e prazos que foram estabeleci-
dos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração considera-
das necessárias ao Programa de Desenvolvimen-
to Desportivo, bem como ao cronograma finan-
ceiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 
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Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao Clube até 
ao limite máximo de € 4.050,44 (quatro mil, cinquenta 
euros e quarenta e quatro cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Competição Regional - 4.050,44 €  
TOTAL - 4.050,44 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número ante-

rior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, aprovado pela Portaria n.º 452/2017, 
de 29 de novembro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da compar-
ticipação definida no número um desta cláusula, esse 
passará a ser o montante da comparticipação financei-
ra, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o número 
de compromisso CY51816109. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em fun-

ção do grau de concretização dos objetivos constantes 
da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRJD 

poderá modificar e rever o contrato-programa ora ce-
lebrado, quando, em virtude da alteração supervenien-
te e imprevista das circunstâncias, a sua execução se 
torne excessivamente onerosa para as partes ou mani-
festamente inadequada à realização do interesse públi-
co. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade res-

ponsável pela execução do programa seja objeti-

va e definitivamente impossível a realização dos 
seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do nú-

mero anterior, efetuar-se-á através da respetiva notifi-
cação à outra parte, por carta registada com aviso de 
receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da data 
do conhecimento do facto que lhe serve de fundamen-
to. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, 

o período de vigência do presente contrato decorre desde a data 
da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que de-

pois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado 
pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juventude 

e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, H.C.M. Hóquei Clube da Ma-

deira, representado pelo Presidente da Direção, Manuel Antó-
nio Baptista Freitas Pelo Vice-Presidente da Direção, Manuel 
Pedro de Sá Gomes e pelo Secretário da Direção, Jorge Ema-
nuel Abreu Telo 

 
 

Contrato n.º 287/2018 
 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 137/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campeona-

tos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimen-
to das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventu-
de e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organizadas 
pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, técni-
cos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Ma-
deira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
hóquei em patins, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o H.C.M. Hóquei Clube da Madeira, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 



94 - S 
Número 190 

6 de dezembro de 2018 

 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de 
ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas regio-
nais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes nos campeonatos nacionais não 
profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são onera-
das pelo facto da sede social do H. C. M. Hóquei Clube da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 
do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, de 9 
de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro 
de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de com-
participações financeiras ao associativismo desportivo na Regi-
ão Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do De-
creto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 
de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, e da Resolução n.º 758/2018, de 25 de outubro, publi-
cada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é cele-
brado o presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, 
adiante designada por DRJD, devidamente representada pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primei-
ro outorgante, e o H.C.M. Hóquei Clube da Madeira, NIPC  
510 505 813, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representado por Manuel António Baptista Frei-
tas, Manuel Pedro de Sá Gomes e Jorge Emanuel Abreu Telo, 
Presidente, Vice-Presidente e Secretário da Direção, respetiva-
mente, como segundo outorgante, subordinado às seguintes 
cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD no 
apoio às deslocações de agentes desportivos para a participação 
nas competições regionais, organizados pelas respetivas associ-
ações de modalidade, referentes à época desportiva 2017/2018, 
conforme comprovativos de participação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes des-
portivos, necessários à concretização da participação 
do Clube nas competições regionais de hóquei em pa-

tins, organizados pela respetiva Associação, na época 
2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no 

número anterior, este contrato-programa visa ainda 
ocupar os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto 
da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste contra-

to-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos 

financeiros, técnicos e legais necessários, deste 
contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previstos 
neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibilida-
des, recintos desportivos, propriedade da Região, 
necessários ao desenvolvimento das atividades 
propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do pare-
cer do Conselho Fiscal, através da plata-
forma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ativi-
dades nos termos e prazos que foram estabeleci-
dos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração considera-
das necessárias ao Programa de Desenvolvimen-
to Desportivo, bem como ao cronograma finan-
ceiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao Clube, no 
montante máximo de € 4.533,52 (quatro mil, quinhen-
tos e trinta e três euros e cinquenta e dois cêntimos) 
distribuído da seguinte forma: 
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Deslocações Definidas - Competição  
Regional (hóquei em patins) - 4 533,52 €  
TOTAL - 4 533,52 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número ante-

rior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, aprovado pela Portaria n.º 452/2017, 
de 29 de novembro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da compar-
ticipação definida no número um desta cláusula, esse 
passará a ser o montante da comparticipação financei-
ra, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o número 
de compromisso CY51814684. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em fun-

ção do grau de concretização dos objetivos constantes 
da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRJD 

poderá modificar e rever o contrato-programa ora ce-
lebrado, quando, em virtude da alteração supervenien-
te e imprevista das circunstâncias, a sua execução se 
torne excessivamente onerosa para as partes ou mani-
festamente inadequada à realização do interesse públi-
co. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade res-

ponsável pela execução do programa seja objeti-
va e definitivamente impossível a realização dos 
seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do nú-

mero anterior, efetuar-se-á através da respetiva notifi-
cação à outra parte, por carta registada, com aviso de 
receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data 
do conhecimento do facto que lhe serve de fundamen-
to. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, 

o período de vigência do presente contrato decorre desde a data 
da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que de-

pois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado 
pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juventude 

e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, H.C.M. Hóquei Clube da Ma-

deira, representado pelo Presidente da Direção, Manuel Antó-
nio Baptista Freitas Pelo Vice-Presidente da Direção, Manuel 
Pedro de Sá Gomes e pelo Secretário da Direção, Jorge Ema-
nuel Abreu Telo 
 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 

LUDENS CLUBE DE MACHICO 
 

Contrato n.º 288/2018 
 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
Contrato-programa de Desenvolvimento  

Desportivo n.º 129/2018 
 

Considerando que o Ludens Clube de Machico, pessoa co-
letiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indiví-
duos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa ao 
nível associativo nas modalidades de pentatlo moderno e sky-
running, podem ser contemplados os clubes que desenvolvam 
as atividades nas modalidades em causa; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
águas abertas, atletismo, bodyboard, ciclismo, karaté, natação 
pura, orientação, padel, pentatlo moderno, skyrunning, stand up 
paddle, ténis, trail-running e triatlo nos órgãos de comunicação 
social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventu-
de e pela população em geral; 
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Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventu-
de e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás menci-
onadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os 
encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de even-
tos, pelo apoio específico aos praticantes com melhores níveis 
de rendimento e pelo apoio ao praticante de elevado potencial, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 
do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, 
de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autóno-
ma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 2.º, o 
artigo 3.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 
5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 
12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada pela 
Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou 
a orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da 
Resolução n.º 802/2018, de 25 de outubro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante designada 
por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o 
Ludens Clube de Machico NIPC 511 206 771, adiante designa-
do abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
José Patrício do Nascimento Lopes e António Joaquim Lopes 
Oliveira, Presidente e Vogal da Direção, respetivamente, como 
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD, na 
época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, no que respei-
ta a modalidades sem enquadramento associativo; 

b) Participação do Clube nos campeonatos ou provas re-
gionais organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativos de integração nas respetivas provas; 

c) Atletas de alto rendimento; 

d) Praticantes de elevado potencial; 
e) Organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo comparti-

cipar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ativi-

dades desportivas sem enquadramento associati-
vo (pentatlo moderno e skyrunning), particular-
mente no que respeita à competição desportiva 
regional; 

b) A participação realizada nos campeonatos ou 
provas regionais de águas abertas, atletismo, bo-
dyboard, ciclismo, karaté, natação pura, orienta-
ção, padel, pentatlo moderno, skyrunning, stand 
up paddle, ténis e triatlo; 

c) Os atletas de alto rendimento nas modalidades de 
skyrunning e trail-running; 

d) Os praticantes de elevado potencial nas modali-
dades de pentatlo moderno; 

e) A organização de um evento desportivo, na mo-
dalidade de pentatlo moderno.  

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no 

número anterior, este contrato-programa visa ainda 
ocupar os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto 
da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste contra-

to-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos 

financeiros, técnicos e legais necessários deste 
contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previstos 
neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibilida-
des, os recintos desportivos, propriedade da Re-
gião Autónoma da Madeira, necessários ao de-
senvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do pare-
cer do Conselho Fiscal, através da plata-
forma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 
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b) Concretizar, sempre que possível, todas as ativi-
dades nos termos e prazos que foram estabeleci-
dos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração considera-
das necessárias ao Programa de Desenvolvimen-
to Desportivo, bem como ao cronograma finan-
ceiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao Clube até 
ao limite máximo de € 62.734,52 (sessenta e dois mil, 
setecentos e trinta e quatro euros e cinquenta e dois 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 602,58 €  
Praticante de Elevado Potencial - 4.897,96 €  
Atleta de Alto Rendimento - 22.191,77 €  
Competição Regional - 30.520,94 €  
Eventos Desportivos - 4.521,27 €  
TOTAL - 62.734,52 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número ante-

rior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, aprovado pela Portaria n.º 452/2017, 
de 29 de novembro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da compar-
ticipação definida no número um desta cláusula, esse 
passará a ser o montante da comparticipação financei-
ra, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o número 
de compromisso CY51815045. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em fun-

ção do grau de concretização dos objetivos constantes 
da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRJD 
poderá modificar e rever o contrato-programa ora ce-
lebrado, quando, em virtude da alteração supervenien-
te e imprevista das circunstâncias, a sua execução se 
torne excessivamente onerosa para as partes ou mani-
festamente inadequada à realização do interesse  
público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade res-

ponsável pela execução do programa seja objeti-
va e definitivamente impossível a realização dos 
seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do nú-

mero anterior, efetuar-se-á através da respetiva notifi-
cação à outra parte, por carta registada com aviso de 
receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da data 
do conhecimento do facto que lhe serve de funda- 
mento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, 

o período de vigência do presente contrato decorre desde a data 
da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que de-

pois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado 
pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juventude 

e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Ludens Clube de Machico, re-

presentado pelo Presidente da Direção, José Patrício do Nasci-
mento Lopes e pelo Vogal da Direção, António Joaquim Lopes 
Oliveira 

 
 

Contrato n.º 289/2018 
 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018  
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 138/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos cam-

peonatos regionais constitui uma forma de aferição e 
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desenvolvimento das competências dos atletas e equipas 
em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventu-
de e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organizadas 
pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, técni-
cos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Ma-
deira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de pa-
del, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o Ludens Clube de Machico, pessoa co-
letiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de 
ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas regio-
nais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes nos campeonatos nacionais não 
profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são onera-
das pelo facto da sede social do Ludens Clube de Machico se 
situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 
do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 2/2018/M, de 9 
de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, de 9 de janeiro 
de 2018, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 2.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de com-
participações financeiras ao associativismo desportivo na Regi-
ão Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, 
de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e pela Resolução  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada e republicada pela 
Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a época 
desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do De-
creto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 
de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de se-
tembro, e da Resolução n.º 759/2018, de 25 de outubro, publi-
cada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é cele-
brado o presente contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, 
adiante designada por DRJD, devidamente representada pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primei-
ro outorgante, e o Ludens Clube de Machico, NIPC  
511 206 771, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representado por José Patrício do Nascimento 
Lopes e António Joaquim Lopes Oliveira, Presidente e Vice-
Presidente da Direção, respetivamente, como segundo outor-
gante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD no 

apoio às deslocações de agentes desportivos para a participação 
nas competições regionais, organizados pelas respetivas associ-
ações de modalidade, referentes à época desportiva 2017/2018, 
conforme comprovativos de participação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes des-
portivos, necessários à concretização da participação 
do Clube nas competições regionais de padel, organi-
zados pela respetiva Associação, na época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no 

número anterior, este contrato-programa visa ainda 
ocupar os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto 
da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste contra-

to-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos 

financeiros, técnicos e legais necessários, deste 
contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previstos 
neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibilida-
des, recintos desportivos, propriedade da Região, 
necessários ao desenvolvimento das atividades 
propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do pare-
cer do Conselho Fiscal, através da plata-
forma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ativi-
dades nos termos e prazos que foram estabeleci-
dos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração considera-
das necessárias ao Programa de Desenvolvimen-
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to Desportivo, bem como ao cronograma finan-
ceiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao Clube, no 
montante máximo de € 348,60 (trezentos e quarenta e 
oito euros e sessenta cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (padel) - 348,60 €  
TOTAL - 348,60 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número ante-

rior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, aprovado pela Portaria n.º 452/2017, 
de 29 de novembro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da compar-
ticipação definida no número um desta cláusula, esse 
passará a ser o montante da comparticipação financei-
ra, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o número 
de compromisso CY51814685. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em fun-

ção do grau de concretização dos objetivos constantes 
da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRJD 

poderá modificar e rever o contrato-programa ora ce-
lebrado, quando, em virtude da alteração supervenien-
te e imprevista das circunstâncias, a sua execução se 
torne excessivamente onerosa para as partes ou mani-
festamente inadequada à realização do interesse  
público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-
mento Desportivo que constitui o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade res-
ponsável pela execução do programa seja objeti-
va e definitivamente impossível a realização dos 
seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do nú-

mero anterior, efetuar-se-á através da respetiva notifi-
cação à outra parte, por carta registada, com aviso de 
receção no prazo máximo de 90 dias a contar da data 
do conhecimento do facto que lhe serve de funda- 
mento. 

Cláusula 9.ª 
(Vigência do Contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, 

o período de vigência do presente contrato decorre desde a data 
da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que de-

pois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado 
pelas partes ora outorgantes. 
 

Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juventude 

e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Ludens Clube de Machico, re-

presentado pelo Presidente da Direção, José Patrício do Nasci-
mento Lopes e pelo Vogal da Direção, António Joaquim Lopes 
Oliveira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
PRESTIGE DANCE - CLUBE DE DANÇA DESPORTIVA 

 
Contrato n.º 290/2018 

 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 130/2018 

 
Considerando que o Prestige Dance - Clube de Dança Des-

portiva, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indiví-
duos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa ao 
nível associativo na modalidade de dança desportiva, podem 
ser contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas 
modalidades em causa; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
dança desportiva nos órgãos de comunicação social regionais; 
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Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventu-
de e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventu-
de e pela população em geral; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás menci-
onadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os 
encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pelo apoio específico aos 
praticantes com melhores níveis de rendimento, pelo apoio ao 
praticante de elevado potencial e pela formação dos agentes 
envolvidos na modalidade, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 
do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, 
de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autóno-
ma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 2.º, o 
artigo 3.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 
5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 
12 de agosto e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regu-
lamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e  
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada pela 
Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria  
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano 
regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou 
a orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da 
Resolução n.º 803/2018, de 25 de outubro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante designada 
por DRJD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o 
Prestige Dance - Clube de Dança Desportiva NIPC  
513 135 510, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Oksana Kerekesh e António 
Bernardino Freitas Rodrigues, Presidente e Tesoureiro da Dire-
ção, respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD, na 
época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, no que respeita 
a modalidades sem enquadramento associativo; 

b) Participação do Clube nos campeonatos ou provas re-
gionais organizados pelas respetivas associações de 
modalidade ou entidades correspondentes, conforme 
comprovativos de integração nas respetivas provas; 

c) Atletas de alto rendimento; 
d) Praticantes de elevado potencial; 
e) Organização de formação de recursos humanos.  
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo comparti-

cipar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ativi-

dades desportivas sem enquadramento associati-
vo (dança desportiva), particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional; 

b) A participação realizada nos campeonatos ou 
provas regionais de dança desportiva; 

c) Os atletas de alto rendimento na modalidade de 
dança desportiva; 

d) Os praticantes de elevado potencial nas modali-
dades de dança desportiva; 

e) A organização de uma formação. 
 

2. Para além da concretização dos objetivos definidos no 
número anterior, este contrato-programa visa ainda 
ocupar os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto 
da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste contra-

to-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos 

financeiros, técnicos e legais necessários deste 
contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previstos 
neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibilida-
des, os recintos desportivos, propriedade da Re-
gião Autónoma da Madeira, necessários ao de-
senvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do pare-
cer do Conselho Fiscal, através da plata-
forma eletrónica; 



6 de dezembro de 2018 
Número 190 

S - 101 

 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ativi-
dades nos termos e prazos que foram estabeleci-
dos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração considera-
das necessárias ao Programa de Desenvolvimen-
to Desportivo, bem como ao cronograma finan-
ceiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao Clube até 
ao limite máximo de € 20.514,02 (vinte mil, quinhen-
tos e catorze euros e dois cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Apoio à Atividade - 6.971,14 €  
Praticante de Elevado Potencial - 3.265,31 €  
Atleta de Alto Rendimento - 2.465,75 €  
Competição Regional - 7.573,46 €  
Formação de Recursos Humanos - 238,36 €  
TOTAL - 20.514,02 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número ante-

rior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, aprovado pela Portaria n.º 452/2017, 
de 29 de novembro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da compar-
ticipação definida no número um desta cláusula, esse 
passará a ser o montante da comparticipação financei-
ra, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o número 
de compromisso CY51815047. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em fun-

ção do grau de concretização dos objetivos constantes 
da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato- 

-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRJD 

poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da alte-
ração superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização do 
interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade res-

ponsável pela execução do programa seja objeti-
va e definitivamente impossível a realização dos 
seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do nú-

mero anterior, efetuar-se-á através da respetiva notifi-
cação à outra parte, por carta registada com aviso de 
receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da data 
do conhecimento do facto que lhe serve de funda- 
mento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, 

o período de vigência do presente contrato decorre desde a data 
da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que de-

pois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado 
pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 06 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juventude 

e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Prestige Dance - Clube de Dan-

ça Desportiva, representado pelo Presidente da Direção, Oksa-
na Kerekesh e pelo Tesoureiro da Direção, António Bernardino 
Freitas Rodrigues 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
SPORTING CLUBE DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 291/2018 

 
Homologo 
Funchal, 26 de outubro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
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Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 63/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campeona-

tos nacionais não profissionais nas modalidades individuais 
constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das compe-
tências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventu-
de e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de té-
nis de mesa, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Sporting Clube da Madeira pessoa co-
letiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos nacio-
nais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 
Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de prati-
cantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a 
Região Autónoma da Madeira e o Continente; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de 
ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas regio-
nais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes nos campeonatos nacionais não 
profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são onera-
das pelo facto da sede social do Sporting Clube da Madeira se 
situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 
do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, 
de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autóno-
ma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 2.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico 
de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 
de setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de outu-
bro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, alterada 
e republicada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezem-
bro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de no-
vembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 
31 de agosto, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, 
para a época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 
4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de 
fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Ju-
ventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho  
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II série, 
n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução n.º 670/2018, de 04 
de outubro, publicada no JORAM, I série, n.º 167, de 10 de 
outubro, é celebrado o presente contrato-programa de desen-
volvimento desportivo entre a Direção Regional de Juventude e 
Desporto, adiante designada por DRJD, devidamente represen-
tada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, 
como primeiro outorgante, e o Sporting Clube da Madeira, 

NIPC 511 030 274, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado por Miguel António França 
Andrade Rodrigues e por Luís Nuno França Andrade Rodri-
gues, Presidente e Vice-Presidente da Direção, respetivamente, 
como segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD no 
apoio às deslocações de agentes desportivos para a participação 
no Campeonato Nacional organizado pela respetiva Federação 
Nacional de modalidade, referentes à época desportiva 
2017/2018, conforme comprovativos de participação nas respe-
tivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes des-
portivos, necessários à concretização da participação 
do Clube no Campeonato Nacional de ténis de mesa, 
organizado pela respetiva Federação Nacional, na épo-
ca desportiva 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o despor-
to constitui, bem como esbater as dificuldades advin-
das da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste contra-

to-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos 

financeiros, técnicos e legais necessários, deste 
contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previstos 
neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibilida-
des, recintos desportivos, propriedade da Região, 
necessários ao desenvolvimento das atividades 
propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do pare-
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cer do Conselho Fiscal, através da plata-
forma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ativi-
dades nos termos e prazos que foram estabeleci-
dos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração considera-
das necessárias ao Programa de Desenvolvimen-
to Desportivo, bem como ao cronograma finan-
ceiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao Clube, no 
montante máximo de € 830,00 (oitocentos e trinta eu-
ros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - ténis de mesa  
(Zona Madeira - masculinos) - 830,00 €  
TOTAL - 830,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número ante-

rior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto para a época desporti-
va 2017/2018, aprovado pela Portaria n.º 452/2017, de 
29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da compar-
ticipação definida no número um desta cláusula, esse 
passará a ser o montante da comparticipação financei-
ra, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o número 
de compromisso CY51814623. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em fun-

ção do grau de concretização dos objetivos constantes 
da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRJD 
poderá modificar e rever o contrato-programa ora ce-
lebrado, quando, em virtude da alteração supervenien-
te e imprevista das circunstâncias, a sua execução se 
torne excessivamente onerosa para as partes ou mani-
festamente inadequada à realização do interesse  
público. 

 
Clausula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade res-

ponsável pela execução do programa seja objeti-
va e definitivamente impossível a realização dos 
seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, 

o período de vigência do presente contrato decorre desde a data 
da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que de-

pois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado 
pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 26 de outubro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juventude 

e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Sporting Clube da Madeira, re-

presentado pelo Presidente da Direção, Miguel António França 
Andrade Rodrigues e pelo Vice-Presidente da Direção, Luís 
Nuno França Andrade Rodrigues 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
UNIÃO DESPORTIVA DE SANTANA 

 
Contrato n.º 292/2018 

 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 131/2018 

 
Considerando que o União Desportiva de Santana, pessoa 

coletiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
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ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indiví-
duos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
badminton, bilhar, futebol, motocross, super moto e tiro com 
arco nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventu-
de e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 
do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, 
de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autóno-
ma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 2.º, o 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região Autó-
noma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madei-
ra, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 
21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de 
apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 
6 de dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria n.º 452/2017, de 
29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional de 
apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a alínea 
i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 
6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da Dire-
ção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do 
Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JOR-
AM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 804/2018, de 25 de outubro, publicada no JORAM, I série, 
n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre a Direção Regi-
onal de Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o União Des-
portiva de Santana NIPC 511 018 320, adiante designado abre-
viadamente por Clube, devidamente representada por Maria da 
Graça Gonçalves Nunes, Presidente da Direção, como segundo 
outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD, na 
época desportiva 2017/2018, na participação do Clube nos 
campeonatos ou provas regionais organizados pelas respetivas 
associações de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo comparti-

cipar financeiramente a participação realizada nos 

campeonatos ou provas regionais de badminton, bi-
lhar, futebol, motocross, super moto e tiro com arco. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no 

número anterior, este contrato-programa visa ainda 
ocupar os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto 
da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste contra-

to-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos 

financeiros, técnicos e legais necessários deste 
contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previstos 
neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibilida-
des, os recintos desportivos, propriedade da Re-
gião Autónoma da Madeira, necessários ao de-
senvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do pare-
cer do Conselho Fiscal, através da plata-
forma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do De-
creto Legislativo Regional n.º 24/2002/M, 
de 23 de dezembro, republicado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 8/2011/M, de 
1 de abril, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 11/2011/M, de 6 de julho, Decreto Le-
gislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de 
dezembro e pelo Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 42-A/2016/M, de 30 de dezembro, 
bem como outros elementos constantes do 
certificado de Aval, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ativi-
dades nos termos e prazos que foram estabeleci-
dos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia e to-
das as formas de discriminação no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração considera-
das necessárias ao Programa de Desenvolvimen-
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to Desportivo, bem como ao cronograma finan-
ceiro, para a aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao Clube até 
ao limite máximo de € 9.800,30 (nove mil, oitocentos 
euros e trinta cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional - 9.800,30 €  
TOTAL - 9.800,30 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número ante-

rior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, aprovado pela Portaria n.º 452/2017, 
de 29 de novembro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da compar-
ticipação definida no número um desta cláusula, esse 
passará a ser o montante da comparticipação financei-
ra, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o número 
de compromisso CY51815052. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em fun-

ção do grau de concretização dos objetivos constantes 
da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRJD 

poderá modificar e rever o contrato-programa ora ce-
lebrado, quando, em virtude da alteração supervenien-
te e imprevista das circunstâncias, a sua execução se 
torne excessivamente onerosa para as partes ou mani-
festamente inadequada à realização do interesse  
público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 

a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-
mento Desportivo que constitui o seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade res-
ponsável pela execução do programa seja objeti-
va e definitivamente impossível a realização dos 
seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do nú-

mero anterior, efetuar-se-á através da respetiva notifi-
cação à outra parte, por carta registada com aviso de 
receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da data 
do conhecimento do facto que lhe serve de funda- 
mento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, 

o período de vigência do presente contrato decorre desde a data 
da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que de-

pois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado 
pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juventude 

e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, União Desportiva de Santana 
Representado pelo Presidente da Direção, Maria da Graça 

Gonçalves Nunes 
 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E 
VALOUR FUTEBOL CLUBE - ASSOCIAÇÃO CULTURAL,  

RECREATIVA E DESPORTIVA DO ROSÁRIO 
 

Contrato n.º 293/2018 
 
Homologo 
Funchal, 06 de novembro de 2018 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 132/2018 

 
Considerando que o Valour Futebol Clube - Associação 

Cultural, Recreativa e Desportiva do Rosário, pessoa coletiva 
de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regi-
onal da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indiví-
duos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, badminton, basquetebol, ciclismo e ginástica para 
todos nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
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desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventu-
de e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeo-
natos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição 
das competências dos atletas e equipas em competição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 
do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, n.º 5, 
de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região Autóno-
ma da Madeira para o ano 2018, conjugado com o artigo 2.º, o 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipa-
ções financeiras ao associativismo desportivo na Região Autó-
noma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece 
as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madei-
ra, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 
21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de 
apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 
6 de dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria n.º 452/2017, de 
29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria  
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional de 
apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a alínea 
i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 
do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JO-
RAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução  
n.º 805/2018, de 25 de outubro, publicada no JORAM, I série, 
n.º 182, de 02 de novembro, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre a Direção Regi-
onal de Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Valour Fute-
bol Clube - Associação Cultural, Recreativa e Desportiva do 
Rosário NIPC 511 064 802, adiante designado abreviadamente 
por Clube, devidamente representada por José Manuel de 
Abreu, Presidente da Direção, como segundo outorgante, su-
bordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-

tivo tem por objeto a comparticipação financeira da DRJD, na 
época desportiva 2017/2018, na participação do Clube nos 
campeonatos ou provas regionais organizados pelas respetivas 
associações de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas provas. 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo comparti-

cipar financeiramente a participação realizada nos 
campeonatos ou provas regionais de atletismo, bad-
minton, basquetebol, ciclismo e ginástica para todos. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos no 

número anterior, este contrato-programa visa ainda 
ocupar os tempos livres da população da Região e 
promover hábitos saudáveis de prática desportiva junto 
da população madeirense. 

Cláusula 3.ª 
(Direitos dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste contra-

to-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos aspetos 

financeiros, técnicos e legais necessários deste 
contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previstos 
neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibilida-
des, os recintos desportivos, propriedade da Re-
gião Autónoma da Madeira, necessários ao de-
senvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obrigações 

do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do pare-
cer do Conselho Fiscal, através da plata-
forma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as ativi-
dades nos termos e prazos que foram estabeleci-
dos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recursos 
públicos, caucionando o combate à violência, 
dopagem, corrupção, racismo e xenofobia  
e todas as formas de discriminação no des- 
porto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira ao Clube até 
ao limite máximo de € 7.770,31 (sete mil, setecentos e 
setenta euros e trinta e um cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Competição Regional - 7.770,31 €  
TOTAL - 7.770,31 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número ante-

rior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
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Regional de Apoio ao Desporto, para a época despor-
tiva 2017/2018, aprovado pela Portaria n.º 452/2017, 
de 29 de novembro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da compar-
ticipação definida no número um desta cláusula, esse 
passará a ser o montante da comparticipação financei-
ra, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o número 
de compromisso CY51816110. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em fun-

ção do grau de concretização dos objetivos constantes 
da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a DRJD 

poderá modificar e rever o contrato-programa ora ce-
lebrado, quando, em virtude da alteração supervenien-
te e imprevista das circunstâncias, a sua execução se 
torne excessivamente onerosa para as partes ou mani-
festamente inadequada à realização do interesse  
público. 

Cláusula 8.ª 
(Cessação do contrato) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade res-

ponsável pela execução do programa seja objeti-
va e definitivamente impossível a realização dos 
seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do  
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regi-
onal n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do nú-

mero anterior, efetuar-se-á através da respetiva notifi-
cação à outra parte, por carta registada com aviso de 
receção, no prazo máximo de 90 dias a contar da data 
do conhecimento do facto que lhe serve de funda- 
mento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, 

o período de vigência do presente contrato decorre desde a data 
da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que de-

pois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado 
pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 6 de novembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juventude 

e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Valour Futebol Clube - Associ-

ação Cultural, Recreativa e Desportiva do Rosário, representa-
do pelo Presidente da Direção, José Manuel de Abreu 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 
 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 32,89 (IVA incluído) 
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